
 
DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 18, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025 

   Dispõe sobre o Manual do Empregado 

O Presidente do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio 

Grande do Norte- CRT-RN, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 

13.639 de 26 de março de 2018, bem como o Regimento Interno do CRT-RN, 

faz saber que a Diretoria Executiva deliberou em reunião realizada no dia 18 de 

dezembro de 2025 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer, de forma clara e 
padronizada, as normas, diretrizes, direitos, deveres e procedimentos aplicáveis 
a todos os empregados do CRT – RN; 

CONSIDERANDO que sua aplicação visa promover transparência, 
alinhamento organizacional e conformidade com a legislação vigente e com os 
valores institucionais do Conselho, 

DELIBERA: 

Art. 1º O Manual do Empregado passa a ser um instrumento oficial de orientação 
interna, devendo ser de conhecimento obrigatório de todos os empregados, 
independentemente do cargo ou função exercida. 

Art. 2º A administração será responsável por garantir a divulgação, atualização 
periódica e correta aplicação do Manual, bem como por esclarecer eventuais 
dúvidas relacionadas ao seu conteúdo. 

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 
Jerônimo Andrade 

Presidente do CRT-RN 
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